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JUSTIFICATIVA


O Projeto de Lei em apreço visa exclusivamente promover uma correção nos valores correspondentes às indenizações com diárias e com despesas em razão de deslocamentos de viagens à serviço da Câmara ou de relevante interesse Municipal.

A correção é feita com base no IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, portanto, não constitui aumento real, trata-se apenas de mera correção de valores com base na inflação do período de 2020 a 2022.

Ante ao exposto, uma vez que tal medida tem inclusive amparo no artigo 20 da Lei Municipal 1.098 de 25 de fevereiro de 2019, o presente Projeto de Lei está tecnicamente justificado, esperando assim sua aprovação por unanimidade.
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